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EMENDA MODIFICATIVA        
         
AO PROJETO DE LEI Nº 637/18
DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 
EFETIVOS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS. 
A EMENTA DO PROJETO DE LEI Nº 637/2018 PASSA A TER A SEGUINTE 
REDAÇÃO:
DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 
EFETIVOS E ESTÁVEIS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE 
ALAGOAS.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO JOSÉ DE MEDEIROS TAVARES 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL, em Maceió,  12 de setembro 
2018.

DEP. INÁCIO LOIOLA

PARECER Nº 920/18

DA 3a COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 
ECONOMIA.
Processo nº - 000962/18
Relator: Deputado Inácio Loiola    
Através do ofício nº 371/2018, submete-se para análise e parecer desta 
Comissão, o Projeto de Lei nº 596/2018, originário do Poder Judiciário, que 
“Cria 14 (catorze) cargos de provimento em comissão de Assessor de juiz e 
adota providências correlatas”.
A proposição em análise recebeu parecer favorável da 2º Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação.
Justifica Sua Excelência, o Chefe do Poder Judiciário que o Projeto em exame 
cria 14 (quatorze) cargos de Assessor de Juiz com o objetivo de dar mais 
celeridade à prestação jurisdicional.
Afirma ainda, Sua Excelência, que o estudo de impacto orçamentário-
financeiro realizado pela equipe técnica da Assessoria de Planejamento e 
Orçamento confirma que o acréscimo da despesa com a aprovação do projeto 
em exame não excederá o limite prudencial estatuído na Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
Portanto, examinando a proposição no âmbito da competência regimental desta 
Comissão e considerando que o projeto respeita as normas de finanças públicas, 
somos de parecer favorável à sua aprovação. 
É o parecer.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO JOSÉ DE MEDEIROS TAVARES, 
em Maceió,  12    de   setembro  de 2018.
____________PRESIDENTE
____________RELATOR

PARECER Nº 921/18

DA 3ª COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 
ECONOMIA Processo nº - 1163/2018
Relator: Deputado  Inácio Loiola
Chega-nos para análise e parecer o Projeto de Lei nº 605/2018, de iniciativa do 
Ministério Público do Estado de Alagoas que “Estabelece percentual de 
gratificação aos policiais militares integrantes da Assessoria Militar do 
Ministério Público e àqueles colocados à disposição do Ministério Público do 
Estado de Alagoas, e revoga o art. 13 da Lei Estadual nº 7.373, de 7 de julho de 
2013”.
A matéria recebeu parecer da 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
por sua admissibilidade.
Justifica Sua Excelência, o Procurador Geral de Justiça que o impacto 
Orçamentário-Financeiro será suportado pela dotação orçamentária do 
Ministério Público do Estado de alagoas.
Deste modo, por não vislumbrar nenhum óbice quanto aos aspectos regimentais 
e considerando que o Projeto em exame respeita as normas de finanças públicas, 
somos de parecer favorável à sua aprovação. 
É o parecer.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO JOSÉ DE MEDEIROS TAVARES 

DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL, em Maceió, 12  de  
setembro  de  2018.
____________PRESIDENTE
____________RELATOR  

PARECER Nº 922/2018

DA 3ª COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 
ECONOMIA 
Processo nº - 1656/2018
Relator: Deputado  Inácio Loiola
Chega-nos para análise e parecer o Projeto de Lei nº 637/2018, de iniciativa do 
Poder Judiciário do Estado de Alagoas que “Dispõe sobre o reajuste dos 
vencimentos dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado de 
Alagoas”.
A matéria recebeu parecer da 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
por sua admissibilidade.
Justifica Sua Excelência, o Procurador Geral de Justiça que o impacto 
Orçamentário-Financeiro será suportado pela dotação orçamentária do 
Ministério Público do Estado de alagoas.
Deste modo, por não vislumbrar nenhum óbice quanto aos aspectos regimentais 
e considerando que o Projeto em exame respeita as normas de finanças 
públicas, somos de parecer favorável à sua aprovação, com a emenda em anexo.
É o parecer.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO JOSÉ DE MEDEIROS TAVARES 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL, em Maceió, 12  de etembro                           
de  2018.
_____________PRESIDENTE
_____________ RELATOR

PARECER Nº 923/18

DA 3ª COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 
ECONOMIA 
Processo nº - 1771/2018
Relator: Deputado  Inácio Loiola
Chega-nos para análise e parecer o Projeto de Lei nº 639/2018, de iniciativa do 
Poder Judiciário do Estado de Alagoas que “Dispõe sobre o aumento dos 
vencimentos dos servidores ocupantes de cargos em comissão e do valor das 
funções gratificadas do Poder Judiciário do Estado de Alagoas”.
O Projeto de Lei em exame tramitou na 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, que concluiu por sua admissibilidade.
Justifica Sua Excelência, o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de 
Alagoas que o Projeto em exame tem o objetivo de recompor os vencimentos 
dos servidores efetivos quanto às perdas inflacionárias acumuladas no 
exercício de 2017.
Portanto, considerando que o Projeto em exame respeita as normas de finanças 
públicas, somos de parecer favorável à sua aprovação.
É o parecer.

 SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO JOSÉ DE MEDEIROS TAVARES 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL, em Maceió, 12     de 
setembro   de  2018.
____________PRESIDENTE
____________RELATOR  


